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Asslstente Operacional ha srea de Mecanico - Diviséio de Obras Municipals

Atan®1
Deflniglio dos métodos de seleciio

——— A0S vinte e {rés dias do més de janeiro do anc dois mil e vinte e quetro, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.° Luls Cabral
de Almeida Summavielle, Chefe da Divisfio de Obras Municlpals, Dra. Slivia Manuela Barroso de
Oliveira, Chefe da Diviséio Administrativa e Financeira e Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefe
da Divisdo de Desenvolvimento Econémico, na qualidade de membros do jurl do procedimento
concursal comum para ocupagéo de um (1) posto de trabalho por tempo indeterminado na carreira
e categoria de Assistente Operaclonal na érea de Mecanico para a Divis&io de Obras Municipais.—-
A reunifio teve por objetivo definir os métodos de selegfio, os parAmetros de avaliagfio e
respetiva ponderagéo e o sistema de valoragsio final dos métodos de selegsic -a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizagio: Exerce fungdes de natureza executiva, de caracter
manual ou mecanico, enquadradas em diretivas definidas, na 4rea de atuagiic da respetiva unidade
orgéinica, executando tarefas de apoio Indispenséveis ac funcionamento dos servigos, podendo
comportar esforco flsico nomeadamente detetar as avarias mecanicas; Reparar, afinar, montar e

desmontar os 6rgéios de viaturas ligeiras e pesadas, a gasollna ou a diesel; Executar outros trabalhos
de mecénica em geral; Afinar, ensaiar e conduzir em experiéncia as viaturas reparadas; Fazer a
manuteng@io e o controlo de méquinas e motores.
———-— Nostes termos, o Jlrl deliberou por unanimidade, o seguinte:
1. Nos termos do n.° 1 do artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, conjugado
com o n.° 1 do artigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em Fungdes Publicas, aprovada pela Lel n.°
35/2014, de 20 de junho na sua atual redag#o, serfio aplicados os métodos de selegfio: Prova de
Conhecimentos (PC) e Avallagéio Psicolégica (AP).
a)_Prova de Conhecimentos (PC) destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a sltuagdes concretas no exerciclo de fungdes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utilizagio da lingua portuguesa. A Prova de
Conhecimentos seré escrita, de realizagfio Individual, de natureza tedrica sem consuita e efetuada
em suporte de papel, numa s6 fase e pode ser composta por questdes de escolha mdiltipla e de
questdes diretas, com a dura¢&io de 90 minutos, valorada de O a 20 velores e versard sobre as
matérlas constantes dos seguintes diplomas:
——--— Constitulg@io da Republica Portuguesa; Lel Geral do Trabalho em Fung¢Bes Publicas — Lel
n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag&io; Regime Jurldico das Autarquias Locals - Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagso; Cédigo do Procedimento Administrativo, na sua
atual redag#io; Codigo do Trabalho - Lei n.® 7/2008, de 12 de fevereiro, na sua atual redagsio; Lei n.°
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66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avaliacfio do desempenho na
Administragfio Piblica, na sua afual redagéo; Regime jurldico dos acldentes de trabalho e das
doencas profissionals na Administrag&io Plblica - Decreto-Lei n.° 503/89, de 20 de novembro, na sua

atual redagfio. ———-—mr—————
b)_Avallac#io Psicolégica (AP), A avaliagio psicolégica visa avaliar aptidBes, caracteristicas de

personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncla o perfil
de competéncias previamente definido, podendc comportar uma ou mals fases. A avallagéio
psicolégica & avaliada através das mengBes classificativas de Apto e N&o Apto.
Seréio excluidos os candidatos que néio comparegcam a qualquer um dos métodos de
selegéio, bem como os que obtenham uma valorag#io inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um juizo de N&o Apfo no método de seleglio Avallagic
Psicologica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portarla n.°
233/2022, de 9 de setembro, todes os métodos de selegio, bem como todas as fases, t&m cardter

eliminatério, - ———-—-——=——e—aee .

A ordenacéo final dos candidatos que completem o procedimento serd efstuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultard da avaliagsio obtida na Prova de Conhecimentos que valerd
100%.—
~——QF = PC (100%) + AP {Apto/N#o Apto)
———Erm que:
—=-=eeeQOF — Ordenagéio Final
=———PC - Prova de Conhecimentos
AP — Avallagéo Psicolégica
—--——~A aplicagéio do método de selegsio, avaliaglio psicolégica serd da competéncia da DGAEP
ou, através de entldade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagio

do método por aquela entidade.
=2, OpgE0 por métodos de selegéio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:=-
———~Para os candidaios que, estejam a cumprir ou executar a atribuigiio, competéncia ou
atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de candidatos colocados
em situag8o de requallficag&io que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigéo,
compet8ncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupagéio o procedimento
foi publicado, os métodos de selecglio utilizar sdo a Avallagio Curricular (AC) e Entrevista de
Avaliagio de Competénclas {(EAC), conforme disposto nas allneas a) e b) do n.° 2 do artigo 36.°
da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Piblicas, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de Junho na
sua atual redacéo. R

Nos termos do disposto no n.° 3 do ertigo 36.° da Lel Geral do Trabalho em FungBes
Pablicas, aprovada pela Lel n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redag&io, os candidatos podem
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optar, mediante declaraglio escrita, pela reallzagio da Prova de Conhecimentos e Avaliagéio

Psicolégica. TR ERE.
a) Avallaclio curricular, destinada a evaliar e analisar a qualificaglio dos candidatos,

designadamente a habilitagio académica e profissional, percurso profissional, relevancia da
experiéncla adquirida e de formagfo realizada, tipo de fungles exercidas e avaliagBes de
desempenho obtidas nos Gltimos 3 anos, integrando os seguintes elementos:
——rmmnem onde se pondera a fitularidade de grau académico ou nivel
de qualificagéo certificado pelas entidades competentes:
—--———Habilltagbes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;
-—---—Habilitagies académicas de grau superior exigido & candidatura — 20 valores.
= FP - Formac#o profissional: O fator formag&io profissional (FP) tem a seguinte pontuagéio:
~--———=Nanhuma unidade de crédito: 8 valores;
——=—Da 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;-—-—-—
———e===De 7 & 14 unidades de crédito: 12 valores; e
—---—Dg 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;————-—---
=g 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
——e--=Maig de 25 unidades de crédito: 20 valores.
—-———AS agbes de formagio séio convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela

seguinte;———
Acdes de formaglio - Unidades de crédito
1,2dias...cvrercrences 1
3,4 dias.........coceennenn. 2
5dias.......ccoovvierninn 3
>5 di@s....connnnaniini 4

~—-—-Para efeitos do céiculo do fator formag&o profissional (FP) apenas relevam os cursos e agles
de formagéo frequentados adequados as funges a exercer, ndo podendo a pontuag#io total a atribulr
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agles de formaclo
comprovadas através de copia do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de
duragéio da agsio de formagtio e a data de realizag8io da mesma. Sempre que do respetivo certificado
n&o conste o nimero de horas de durag&o da formag#io, considerar-se-a que cada dia de formagsio
é equivalente a 7 horas 8 cada semana a 5 dias.

——-=== EP - Experiéncia Profissional seré ponderada da seguinte forma:
----- Menos de um ano — 8 valores;
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«——— Entre um e dois anos — 10 valores;

=== Entre tr&s e quatro anos — 12 valores;
===ememee Enfre ¢inco @ seis anos — 14 valores;=s———eeeeeee
Entre sefe e olto anos ~ 16 valores;
—— Entre nove ¢ dez anos — 18 valores; -ee
--------- Mals de dez anos — 20 valores;
No caso de ultrapagsar um perlodo, cal no imediatamente seguinte.
———~Para andlise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o periodo de tempo
em que os candidatos exerceram fungdes adequadas as tarefas a exercer a qual deverd ser

devidamente comprovada.
AD - Avaliacio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagfio
relativa ao Gltimo perfodo n&o superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuiggo,
competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual serd ponderada, através

da respetiva média, da seguinte forma:
-4 g § = Mérito Excelente — 20 valores. manen -
—-—e=iq g 5 - Desempenho Relevante — 16 valores.
2 a 3,099 - Desempenho Adequado — 12 valores;
s=mmme{ g 1,899 - Desempenho Inadequado — 8 valores.
-------- Para os candidatos que n&o possuam avaliagfio de desempenho relativa ao perfodo a
considerar, serd atribuida a nota de 12 valores. ceneeees
A Avallagiio Currlcular seré ponderada da seguinte forma:
------ AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%)
e EM QUO:

AC — Avaliag&o Curricular.
semmmmeems HAB — Habilitag8io Académica
r--=m= FP — Formagdio Profigsional

=== EP — Experiéncia Profissional

AD - Avaliagéio de Desempenho

b) Entrevista de Avallacio de Competéncias — Visa obter através de uma relagéio interpessoal,

informagBes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competénclas

consideradas essenclais para o exerciclo da fungéoc.
Serdo exclufdos os candldatos que nfo comparegam a qualquer um dos métodos de
selegfo, bem como os que obtenham uma valoragéio inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
todos os métodos de selegio, bem como todas as fases, t&m cardter ellminatério.
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~——--=A ordenagéio final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultaré da ponderagéo da seguinte férmula:
OF= AC (55%) + EAC (45%)
—— EM que:
s=mmeme OF — Ordenag8o Final
=— AC — Avaliagfio Curricular
=== EAC — Entrevista de Avaliagiio de Compet8ncias
O Juri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagio de alguns dos
métodos de seleg&io que dada a sua especificidade assim o exijam.--
———~-===3. Atas do Jiri — A publicltagio dos resultados obtidos em cada método de selegso, ou
respetiva fase, é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local vislvel e
publico das InstalagGes do empregador publico e disponibilizada sua pégina eletrénica {no detalhe
do procedimente concursal em hitps://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt).
=----—4. A ordenag&o final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveltamento
em todos os métodos de sele¢fio aplicados, & efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das ciassificagfes quantitativas obtidas em cada método de seleg&io, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valorag&o até s centésimas. A lista de ordenagao final
dos candidatos é unitaria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegéio, artigo 23.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro.
5. Notificagles e formas de publicitagéio — As notificagBes, convocatérias para aplicagéio dos
métodos de selegéio e publicitagsio dos resultados obtidos em cada método de selecéo sio efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, afixada em local visivel e plblico das instalagdes da CAmara Municipal de

Cabeceiras de Basto e divulgada sua pagina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https://recrutamento.cabecsirasdebasio.pt. Nos casos em que n#o seja possivel ou adequada a
notificacéio através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico recorrer-se-4 s restantes formas
de notiflcagéio previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrative, ——--——
——-=5.1. A morada e o endereco eletrénico a considerar para efeitos de notificagéio dos
candidatos seré a constante do formulério de candidatura.
—6. A lista de ordenagfo final apés homologagSio & publicada na 2.° sére do Dlario da
Repiiblica, aflxada em local visivel e piblico das instalagbes da Ca&mara Municipal de Cabeceiras de
Basto e disponibilizada na sua pdgina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitns://recrutamento.cabecsirasdebasto.pt.
——-7. Em sltuagbes de igualdade de valoragéio, seréio aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéio
serd feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungdes em posto de trabalho
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idéntico ou equiparado; candidato com mals tempo de experiéncia em fungdes similares ao posto de
trabalho a concurso; candidato com habilitagio superior.
-—~---—8. Aos candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direito estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 28/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimero de postos de trabalho a preencher,
devendo os mesmos declarar, no requerimento de admiss#o, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficiéncla @ os melos de comunicagéio/expresséio a utilizar no

procasso de selegéio.
—-—-——0. As falsas declaragdes prestadas pelos candldatos, no requerimento, serfio punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao jiri do procedimento concursel, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de divida, a apresentag8o de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.~————————
—-—-- Nada mals havendo a tratar, o Jirl deu por encerrados os respetivos trabathos dos quals
se lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos os seus membros.

O Jarl,

(Lufs Cabral de Almelda Summavielle, Eng.®)

(Sfivia Manuela Barroso de Oliveira, Dra.)

(Ramiro André Pacheco Carvalho, Dr.)
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